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Ciente da interposição de agravo de instrumento (mov. 188) em face da decisão do
mov. 179, a qual mantenho pelos seus próprios fundamentos.

Ciente também da decisão proferida no referido recurso indeferindo o pedido de
atribuição do efeito suspensivo ao agravo (mov. 199).

Ciente dos RMAs apresentados pelo AJ nos movs. 187, 200, referente aos meses
de setembro, outubro e novembro de 2025.

Ciência à AJ e à recuperanda acerca do contido na petição do mov. 197.

Sobre o contido nas petições dos movs. 198 e 208, diga a recuperanda. Após, a AJ
e o MP.

Oficie-se em resposta ao expediente do mov. 202, informando que se mantenha a
liminar concedida.

Sobre a consolidação substancial, a AJ apresentou parecer conclusivo no mov. 186
e o MP no mov. 205.

O artigo 69-J da LRJF dispõe que:

Art. 69-J. O juiz poderá, de forma excepcional,
independentemente da realização de assembleia-geral,
autorizar a consolidação substancial de ativos e passivos
dos devedores integrantes do mesmo grupo econômico
que estejam em recuperação judicial sob consolidação
processual, apenas quando constatar a interconexão e a
confusão entre ativos ou passivos dos devedores, de modo
que não seja possível identificar a sua titularidade sem
excessivo dispêndio de tempo ou de recursos,
cumulativamente com a ocorrência de, no mínimo, 2 (duas)
das seguintes hipóteses:

I - existência de garantias cruzadas
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II - relação de controle ou de dependência

III - identidade total ou parcial do quadro societário; e

IV - atuação conjunta no mercado entre os postulantes

A existência de grupo econômico por si só não é razão suficiente para que seja
declarada a existência de consolidação substancial.

Ademais, não basta constatar a ocorrência de pelo menos duas hipóteses previstas
no artigo 69-J da Lei 11.101/2005, sendo imprescindível comprovar “a interconexão
e a confusão entre ativos ou passivos dos devedores, de modo que não seja
possível identificar a sua titularidade sem excessivo dispêndio de tempo ou de

”, como consta do próprio artigo da lei.recursos.

Neste sentido afirmou a AJ no mov. 186:

Portanto, não é possível constatar o cumprimento das exigências para autorizar da
consolidação substancial, vez que sequer restou demonstrado o cumprimento de
alguma das hipóteses elencadas nos incisos do artigo 69-J da LRJF.

Diante disso, indefiro o pedido de consolidação substancial.

Determino a publicação do edital dos artigos 7°, §2° e 53 da Lei n° 11.101/2005, vez
que postergado para posterior análise da consolidação substancial.

À Recuperanda para que preste o esclarecimento conforme requerido pela AJ no
item ‘a’ do mov. 186, referente aos credores listados.

Intimem-se.
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Curitiba, 09 de fevereiro de 2026.
 

Mariana Gluszcynski Fowler Gusso

Juíza de Direito
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